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o CONGRESSO NACIONAL decreta: ,. 

Artigo lQ- O Poder Executivo fica autoriza-
, 

do a auxiliar a Faculdade de Direito do Para, com 
, .. , 

sede em Belem, na construçao de um novo predio pa-

ra seu funcionamento regu ar. 

Artigo 2Q- O auxilio a prestar, a que se r~ 

" fere o artigo IQ, se destina exc usivamente a con~ 
.. " truçao de um novo predio e sera de ~ 500.000,00 

• 
(quinhentos mil cruzeiros) • 

.. A , 

rtigo 3Q- Para efetivaçao desse auxi io 1 
, 

ca o Poder Executivo autorizado a a rir o credito 

especia de r'" 500.000,00 (quinhentos mil cruzei-
, .., 

ros), pelo Ministerio da Educaçao e Saude. 

Art go 40- Revogam-se as disposições em 
, 

contrario. 

1949 • 
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DE AGO~ DE 

L &~---

A 

CA~~RA DOS DEPUTADOS , EM 25 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. , 

PROJETO 

N.o 586-A -1947 _ elo ~~_ 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar a Faculdade de Direito do Pará, 
com sede em Belém, na construção de um novo prédio para seu 
funcionamento; com pareceres favoráveis das Comissões de Edu­
cação e Cultura e de Finanças 

(Discussão única) 

PROJETO N.o 586;1947, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. 1.0 - O Poder Executivo fica 
torizaao a auxiliar a Falcudade de 

Deito ,10 Pará, com sede em Belém, 
na nstrução de um novo predio para 
seu clonamento regular. 

I Art. . - O auxí~i a prestarIa que 
I. se refere a:tigo 1.0 e destina/e'xclu­
Slvamente constr çao de um novo 
predlo e s rá de Cr$. 500.000,00 ,qui­
nllentos mil cruzeIrOs). 

Art 3.° - P a efEtivação dêsse 
auxilIO fica o ExecutIvo autOrIza 
a abrIr o créd t especIal de Cr$ .. 
500.000,00 (qumh ntos mil cruz .os) , 
pelo Mlnisté:io d Educação Saú­
de. 

, Art. 4.° - Rev am-s/'as disposi­
ções em contranü. / 

Senado Federal, ém 11 de agôsto 
de 1947. - Nere amos. - Geogino 
A~1}.O. - Dar., ardosi. 

l'arecer da tom' sào de Educação 
: /' ~ e C ltu.a 

I ?t/O Pr eto n.O 8 47 de iniciativa do 
U tY"Sena o, autorIza o· poder Exe<~utivo 

1/ & xiliar a Fac dade de Direiw do f'v rá com séde e Belem, com a lm­
V 1 rtância de quin entos mil cruzeiros 

(J~ 

<Cr$ 500,00), para a construção de um 
novo premo para o seu funClOnô:tmen­
LO 

Tra Ul -se. evidentemente. de !tUlá­
';0 :TIuoesto, num!; obra de tant. aJ­
·,mce para o emmo supencr no iran­
De Estada do extremo Norte. b. são 
b.sa ~ uc,taçóes. em la vor oa construção 
( apéU eJl:amento das escola8 de todos 
os grãussem dUVIde. alguma. a melhor 
e a produtiva das iversôes de recursos 
r e :ierals. 

1\ lillciativa da Câmara Alta merece" 
pOl ~ alem da aprovação, o nosso sin­
~ero aplausc. - Eurico Sales t'l'esi­
aente - Erasto Gaertner, rele.tOf _ 
Jorge Amade - Raul Pilha _ Aure­
liano Leite - Deodoro M endonç(/ 

nt ero Leiva.s - Barros Carvalho. 

Parecer da ComisSão de 

RELATÓRIO 

(N.O 261) 

O Projete n .O 8 de 1947, de tn1cia­
tiva do Senado. tem por finalidade 
a concessão de um auxílio à FaCUlda­
de de Direito do Pará com sé:le em 
Belém. na importância de Cr$ 500.000 
tJa ra a construção de um nove prédiO 
destinado à instalação mais condIgna 
e adequada. daquela escola supHior. 

i 
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A douta ComIssão e Cultura, üuvi­
dd a respeIto mamfestou-se faverã­
velmente à proposIção reconhecenao 
que .. são esas dotações. em tavO! da 
construçao e aparelhamento das esco­
las de te dos graus. sem duvIda algu­
ma a melhor e a maIs produtiv!L das 
IUverõões de recursos federais " . 

Embora acredItemos que melhor se­
r ia iJf)r com oreenSlvelS razões de 
metoào que a matena fôsse contem­
plada na próxIma leI orçamen a na.. 

l
o ;J tnamos nãc obstante, pela aprova­
çao 00 ProJeto De acordo co mo~ fll n ­
damemos ao indicado parecer da !Jus­
t ra da ComISsão de Educaço e Cultu­
ra. 

Sala "Antônio Carlos" em 5 de ju­
lho de 1948. - Orlando Brasil, Rela­
tor. 

PARECER 

J 
A Comiso de Finanças opina ta vo­

ràvelmente ao projeto n.a 586, de :947, 

ncs têrmos da conclusão do palecer 1 
to R~ator. -

Sala "Antônio Carlos", em 13 de, 
Julho de 1949. - Toledo Piza, Presi­
den.te ex." - Orlando Brasil, R~-ator 
- Agostinho Monteiro - José Bonifá­
e lO - Juract Magalhães - Israel Pi­
nheIro - Altamirando Requião 
L inS Viana - Osvaldo Lima Cale Fi­
,Ito - Ponce de Arruda. 

Altamirando Requião com restri­
ções , POIS cornforme o meu voto ver­
bel ccnce<lo o -luxUio, mas não neste 
melO. sIm na leI Orçamentaria. qual o 
tem estabelecido este. Comissão em 
l aSas inúmeros. 

Ferna ndo Nóbrega. Vereador. Dava 
o auxílio como verba crçamentaria. 
E:m credito especial data vêrua, é um 
"bsurao porque e fazer todo dia um 
orçamento paralelo. 

~ .. 

Departamento de Imprensa Nacional -- Rio de Janeiro - Brasil - 1949 

• 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Poper Executivo fica 

autorizado a auxiliar a Faculdade de 
Direito do Pará, com séde em Belém, 
na construção de um novo prédio para 
seu funcionamento regular. 

Art. 2.° - O auxílio a prestar a que 
se refere o artigo 1.0 se destina exclu­
sivamente à construção de um novo 
prédio e será de Cr$ 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzeiros). 

• 

fo0-~/cid 06 .. / 

-

Art. 3.° - Para efetivaçã\l dêsse 
auxilio fica o Executivo autorizado 
a abrir o crédito especial de Cr$ .. 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), 
pelo Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Senado Federal, em 11 de agõsto 
de 1947. - Nereu Ramos. - Georgi­
no Avelino. - Dário Cardoso. 

• 

, 

\ 
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o Projeto n9 8 de 1947, de iniciativa do Se­

nado, tem por finalidade a concessão de um auxilio à Faculd~ de 
, 

Direito do Pará, com sede em Belém, na importância de Cr$500 000 

para a construção de um novo prédio destinado à instalação mais 

condigna e adequada daquela escola superior. 

A douta Comissão de Educação e Cultura, ouvi 
... ... -da a respeito, manifestou-se favoravelmente a proposiçao, reco -

nhecendo que "são essas dotações, em favor da construção e apar~ 
, 

lhamento das escolas de todos graus, sem duvida alguma, a melhor 

e a mais produtiva das inversões de recursos federais". 

Embora acreditemos que melhor seria, por com 

preensiveis razõe~ de métodO, que a matéria rôsse contemplada na 

próxima lei orçamentária, opinamos, ' não obstante, pela aprovação 
,... 

do Projeto, de acordo com os fnndamentos do indicado parecer da 

ilustrada Comissão de Educação e Cultura. 

Sala ffAntónio Carlos ff, em ~ 1948 

Rel~tor 

A 
... 

opina favoravelmente 

ao projeto n9 586, de 1947, nos termos da conclusão do parecer 

do Relator. 
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nfíhro 't',,~, i~ .',' 

( . . ( 'l -:--.f. /..: /.. r /i ( • :- .--

(" -:YtL.RAo. ?0~, A' .'" ,. '/'~-
/ ' 
-l " ( • I 

"-
• 

L~ 
• 

Vi,C\. h c'-
, 

,(. ~ .r 
f" ~ G,- 1/ '1..(_ ti ~ "- ... , I 



~ .. 
)( 

'iij 
() 

• 

• • 

• 

f 

, 

. , 

• 

• 

' . 

, 

• • 

i 

, . , 



. ' .. ;,.. . 

,-

• 

• 

, .- _ . . 

, 

, 

• 

r - , 

Autoriza o Poder 1!.xecutivo a auxill~i~a;:r~an~~~rd'e-'~-. . , , ,.. 
Dlreito do Para , com Qede em Belem, na construçao de um 
.10VO prédio para seu funcionamento . 

( QQ Senado- Às ~omissões de Educação E de Finanças) 

fQ CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
L..--

\ , Art . l Q
- O Poder Executivo fica autorizado a ~uxiliar a Fa-
.' , IV ", culdade de Direlto do Para , com sede em Belem, na construçao de um 

, 
nava predia para seu funcianamento regular . 

rt 2Q- O auxilia a prestar a que. se refere o artigo lQ se 
• 

destina exclusivamente q construção. de um nava prédi o. e será de 

Cr$ 500. 000 , 00 ( quinhentas mil cruzeiras) . 

Art . 3~ - Para efetivaç~o dêsse auxilia fica a ~ .. ~ Exec~ 

tiva autarizada a abrir a crédito. especial de Cr . $ 500 . 000 , 00 
, ..., ( quinhentos mil cruzeiros) pela Ministeria da Educaçao e Saude . 

Art . 4Q - ~1evogam-se as dispasi(~ões em contrário. 

Senado. Federal , em 11 de agôsta de 1947 ) 

, , 

Nereu Ramas ) 

Geargino .velina 

Daria Cardaso . 

, , 
-::.. .. ~ , , 
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Excelent!s...,. ....... 

Primeiro 

a fim de que 

Deputado Munhoz da Rocha 

da Câmara dos Deputados 

• 

~~c.~ - , 

~ 11 d.- J". ( LtJh 
v (,) W"r~G- ~ _ 

Tenho a ho~a de encaminhar a Vossa Exj elencia, 

se digne submeter à consideração da clmfara dos De 
, 

putados, o incluso autografo do projeto do Senado que autoriza 

o Poder Executivo a auxiliar a Faculdade de Direito do , 
Para, 

, - , com sede em Belem, na construçao de um novo predio para seu fun -
, -cionamento, e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa .. 
Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

LN 

e ador Georgino Avelino 
, 

lQ Secretario 

O>,a .los ~, .. "0" '" u. , I,., JJf ~ , 

oi .. ~~" n AI 

a(U70t; l.Ü 

N"_ 2fl 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 158 e 159, de 1947 

N.o 158 de 194.7 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça sôbre o Projeto núme­
ro 8. de 1947. 

Relator: - Aloísio de Carvalho. 

O projeto n.O 8 de 1947 autoriza o 
Poder Executivo a auxiliar com qui­
nhentos mil cruzeiros a Faculdade de 
Direito do Pará com sede em Belém 
na construção de um novo prédio, pa­
ra seu funcionamento. 

Cumprindo-nos examinar o pro-
jeto sómente pelo seu aspecto cons­
titucional, nada temos a opôr -à sua 
aprovação. 

Cabe à Comiessão de Finanças, 
cuja audiência é indispensável, apre­
ciar-lhe os outros aspectos, quais 
o da procedência do auxilio e con­
veniência da despesa que esse auxi­
lio acarreta. 

Sala das Comissões. em 10 de julho 
de 1947. - Atilio Vivaque, Presiden­
te. - Aloisio de Carvalho, Relator. 
- Arthur Santos. - Etelvino Lins 
- Ferreira de Souza - Lúcio Cor-
reia. 

N. ° 159, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o projeto n. ° 8, de 1947 -
Relator - Sr. Apolonio Sales. 

O projeto n.o 8, de 1947, autoriza 
o Poder Executivo a auxiliar com 
quinhentos mil cruzeiros ........... . 
(Cr$ 500.000,00) à Faculdade de Di­
reito do Pará, com sede em Belém, 

" 

na construção de um novo prédio, 
para seu funcionamento. 

Foi apreciado na comissão de Jus­
tiça sob o aspecto constitucional, nada 
tendo sido objetado aOs têrmos pro­
postos. 

Quanto as aspecto financeiro cum­
pre-nos examinar: Primeiro: a 
conveniência do auxilio. Creio que é 
bem modesta a pretenção dos signa­
tários da proposição. Quinhentos 
mil cruzeiros é o preço de um apar­
tamento na privilegiada Guanabara. 
Não seria, portanto, demais que o 
Govêrno preparasse uma localidade 
condigna para uma escola de direito 
no Extremo Norte. Esta Comisssão 
reconhece a conveniência do auxilio 
uma vez que os dignos senadores sig­
natários do projeto, conhecedores pes­
soais da Faculdade de Direito do 
Pará. julgam necessária a construção 
de um novo prédio para o seu bom 
funcionamento. 

Segundo: - Quanto à possibilida­
de da abertura do crédito. 

O crédito especial pOde ser aber­
to. assim o autorize o Congresso. 

A Comissão opina favoràvelmente a. 
que por êste meio se assegure o re­
curso necessário ao dito auxilio. 

Sala das Comissões, em de julho 
de 1947. --Ivo d' Aquino, Presidente 
-- .<tpolonio Sales, Relator. - Fer­
reirrt de Souza. - Alvaro Adolfo. 
Ismar de GÔis. - José Américo. -
Matias Olímpio. - Alfredo Neves. -
Durval Cruz Santos Neves. 
Vespasiano Martins. - Salgado Fi­
lho. 
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PROJETO N.o 8, DE 1947 

Autoriza o Poder Executivo a 
auxiliar a Faculdade de Direito do 
Pará, com sede em Belém, na 
construção de um novo prédio para 
seu funcionamento, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Poder Executivo fica au­
torizado a auxiliar a Faculdade de 
Direto do Pará com sede em Belém, 
na construção de um novo prédio para 
seu funcionamento regular. 

Art. 2.° O auxílio a prestar a que 
se refere o art. 1.0 se destina exclu­
sivamente à construção de um novo 

prédio e será de Cr$ 500.000,00 (qui­
nh<:>ntos mil cruzeiros) . 

Art. 3.° Para efetivação dêsse au­
xílio fica o Executivo autorizado a 
abrir o crédito especial de Cr$ 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
pelo Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. em 21 de abril de 
1947. - Augusto Meira. - Magalhães 
Barata. - Maynard Gomes. - Sá 
Tinoco. - Henrique de Novais. 
Levincfu Coelho. - Jdsé Américo 

(Publicado no Diário do Congresso 
Nacional de 1 de agôsto e 26 de a'bril 
de 1947, respectivamente. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 

, 
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° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 12 - ° Poder Executivo fica autorizado 

• • a auxiliar a Faculdade de Direito do Para com sede em Belem, 

na construção de um novo prédio para seu funcionamento regu-

lar. 

Artigo 22 - ° auxilio a prestar a que se ref~ 

re o artigo 12 se destina exclusivamente a construção de um 

novo prédio e será de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei 

ros) • 

., ta i Artigo 32 - Para efetivaçao desse aux lio fi-

• ca o Executivo autorizado a abrir o credito especial de ----

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) pelo Ministério da 

Educação e Saúde. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em con-

• trario. 

Senado Federal, em )1 ta de agosto 
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